Mensagem no 003/2016                     
     Três Passos, 28 de janeiro de 2016.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 003, de 28 de janeiro de 2016, que dispõe sobre a extinção do Fundo Municipal de Manutenção e Reequipamento do Parque de Máquinas.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Exmo. Sr. 

JORGE LEANDRO DICKEL

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI Nº 003, 28 DE JANEIRO DE 2016.
 
O presente projeto de lei visa a extinção do Fundo Municipal de Manutenção e Reequipamento do Parque de Máquinas, instituído pela Lei 3.685 de 08 de maio de 2002, em razão da pouca movimentação financeira existente, além da insuficiência de recursos para atingir o objetivo proposto pelo fundo.

                 Salienta-se que o município de Três Passos possui diversos programas de incentivo aos produtores rurais e a empreendimentos, que concedem descontos e isenção de cobrança de horas máquinas, sendo que o valor auferido nessas receitas não é suficiente para manter e reequipar o Parque de Máquinas. Importante também salientar que a frota de máquinas foi toda renovada, com recursos do tesouro municipal, sendo desnecessário um fundo específico para tal, sem considerar ainda que o conselho de que trata a referida lei não existe. 

        Desta forma, com o intuito de minimizar o número de contas bancárias existentes, bem como procedimentos contábeis e orçamentários, é razoável a extinção do referido fundo, vez que o mesmo não atinge por si só o objetivo inicialmente proposto. 
Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
PROJETO DE LEI Nº 003, DE 28 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre a extinção do Fundo Municipal de Manutenção e Reequipamento do Parque de Máquinas. 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a extinguir o Fundo Municipal de Manutenção e Reequipamento do Parque de Máquinas instituído pela Lei Municipal 3.685 de 08 de maio de 2002. 

Art. 2º Os recursos que porventura existirem na conta bancária existente para movimentação dos recursos, serão depositados em conta de recursos livres do tesouro municipal. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando na totalidade a Lei 3.685 de 08 de maio de 2002.  

Artigo 4° – Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 28 do mês de janeiro de 2016.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL 
